
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 4793/2024/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência o Senhor,
LUCIANO CALDAS BIVAR

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Térreo, Ala A, Sala 27, Brasília-DF
Câmara dos Deputados, CEP 70160-900
 
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 3181/2023 - Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP),

Deputado Federal Gilson Marques (NOVO/SC) e Deputado Federal Marcel Van Ha1em (NOVO/RS). O3cio

1ªSec/RI/E/nº 573, de 07 de Fevereiro de 2024.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.002266/2024-90.

 

Senhor Deputado,

 

1. Em complemento ao Ofício SEI Nº 4134/2024/MP ( 41059333), encaminha-se as respostas do
Requerimento de Informação nº 3181/2023 (40099372), da Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP),
produzidos pelo InsDtuto Nacional do Seguro Social - INSS e a Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, autarquias deste Ministério, as quais encontram-se relacionadas sob os números:

 

Anexos:

I - Resposta INSS - Requerimento de informação nº3181/2023 - Ofício SEI_309 ( 40357724);

II - Resposta PREVIC - Requerimento de informação nº3181/2023 -Despacho ( 41377810).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro de Estado da Previdência Social

 



Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em 15/04/2024,
às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41387785 e
o código CRC 212C0E2B.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.002266/2024-90. SEI nº 41387785



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência

Gabinete

OFÍCIO SEI ​ Nº 309/2024/GABPRE/PRES-INSS

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

Secretário

Secretaria do Regime Geral de Previdência Social

Ministério da Previdência Social

Brasília/DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3181/2023 - Deputado Adriana Ventura e outros (NOVO/SP).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10128.002266/2024-90.

 

Senhor Secretário,

 

1. Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Requerimento de Informação nº 3081/2023, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP),

que requer que sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado da Previdência Social informações sobre a divulgação da agenda de compromissos públicos de todos os

agentes públicos obrigados (APOs) da Pasta e de todas as entidades autárquicas e fundacionais a ela vinculadas, em observância do disposto no art. 11 da Lei nº 12.813/2013,

passo a prestar as informações solicitadas, respaldado pelas informações prestadas pela Diretoria de Governança, Planejamento e Inovação deste Instituto.

 

- 1º Questionamento - Quem são os agentes públicos (APOs) sujeitos ao disposto no Capítulo III do Decreto nº 10.889/2021? Solicito que sejam discriminados todos
os agentes obrigados que atuaram a partir 1º de janeiro de 2023 até a data do recebimento deste requerimento de informação, informando o respectivo órgão de
exercício de suas funções.

 

O Presidente, os Diretores, o Auditor-Geral e o Procurador-Geral da Procuradoria Especializada junto ao INSS.

 

Obsta esclarecer que, desde as primeiras reuniões entre a Coordenação-Geral de Governança e Gerenciamento de Riscos - CGGOV da Diretoria de

Governança, Planejamento e Inovação - DIGOV, a Ouvidoria e a Assessoria de Comunicação Social -ASCOM, ficou definido que, mesmo não estando enquadrados no art.

2º do Decreto nº 10.889, de 2021, os Superintendentes Regionais deveriam divulgar suas agendas através do E-agendas, face à representatividade regional e a participação de

forma recorrente em decisões passíveis de representação privada.

 

Assim, segue a tabela contendo os agentes obrigados, cadastrados a partir de 1º de janeiro de 2023 até a presente data:

 

CARGO DO AGENTE PÚBLICO OBRIGADO NOME DO AGENTE PÚBLICO OBRIGADO CÓDIGO DO CARGO SITUAÇÃO

INÍCIO (BASE
EM 01/01/2023,

FACE A
REQUISIÇÃO)

Auditor(a)-Geral Antonio Sergio Alegre FCE 1.15 Ativo 23/08/2022

Corregedor(a)-Geral Paulo Cesar Silva Pretextato FCE 1.14 Ativo 17/04/2020

Diretor(a) de Benefí​cios e Relacionamento com o Cidadão Andre Paulo Felix Fidelis FCE 1.16 Ativo 16/02/2023

Diretor(a) de Gestão de Pessoas Eva Lorena Alves Ferreira FCE 1.15 Inativo 18/10/2022

Diretor(a) de Gestão de Pessoas - Substituta no exercício da função Maisa Cristina Menezes Cabral CCE 1.15 Ativo 04/09/2023

Diretor(a) de Gestão de Pessoas Roberto Carneiro da Silva CCE 1.15 Ativo 07/11/2023

Diretor(a) de Governança, Planejamento e Inovação Alexandre Guimaraes CCE 1.15 Inativo 20/05/2021

Diretor(a) de Governança, Planejamento e Inovação Ana Carolina Tietz CCE 1.15 Ativo 04/04/2023

Diretor(a) de Orçamento, Finanças e Logí​stica Debora Aparecida Andrade Floriano FCE 1.16 Ativo 31/08/2023

Diretor(a) de Tecnologia da Informação Ailton Nunes de Matos Junior CCE 1.15 Inativo 26/05/2023

Diretor(a) de Tecnologia da Informação Joao Rodrigues da Silva Filho CCE 1.15 Inativo 02/05/2022

Diretor(a) de Tecnologia da Informação Mário Galvão de Souza Sória FCE 1.15 Ativo 29/12/2023

Presidente Alessandro Antonio Stefanutto CCE 1.17 Ativo 05/07/2023

Procurador(a)-Geral Virgilio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho FCE 1.15 Ativo 29/09/2023

Superintendente Regional Nordeste Caio Maia Figueiredo FCE 1.13 Ativo 05/02/2024

Superintendente Regional Nordeste Rogerio Soares de Souza FCE 1.13 Inativo 28/03/2023

Superintendente Regional Norte/Centro-Oeste - Substituto no exercício da função Iracemo da Costa Coelho FCE 1.13 Ativo 16/10/2023

Superintendente Regional Norte/Centro-Oeste - Substituto no exercício da função Lucindo Ribeiro da Silva Filho FCE 1.13 Inativo 16/01/2018

Superintendente Regional Norte/Centro-Oeste Lea Bressy Amorim FCE 1.13 Ativo 17/01/2024

Superintendente Regional Sudeste I Vanderlei Barbosa dos Santos FCE 1.13 Ativo 08/06/2022

Superintendente Regional Sudeste II Thiago Albertoni Prata FCE 1.13 Ativo 09/09/2021

Superintendente Regional Sudeste III Marcos de Oliveira Fernandes FCE 1.13 Ativo 30/06/2023

Superintendente Regional Sul Alberto Carlos Freitas Alegre FCE 1.13 Ativo 17/01/2024

Superintendente Regional Sul Kathia Maria Moreira Braga FCE 1.13 Inativo 25/08/2016

 

 

- 2º Questionamento - Os APOs mencionados no item anterior estão todos listados no sistema e-agendas em https://eagendas.cgu.gov.br/? Se não estão, solicito que

Ofício SEI 309 (15036382)         SEI 10128.002266/2024-90 / pg. 1



sejam informadas as razões para as discrepâncias identificadas.
 

Sim.

 

- 3º Questionamento - Foi realizado processo interno de gestão de riscos para verificar a existência de agentes públicos que não se enquadram nas hipóteses
previstas nos incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei 12.813, de 2013, e que participem de forma recorrente de decisão passível de representação privada de
interesses, conforme estabelece o art. 3º do Decreto 10.889/2021? Em caso negativo, porque o processo ainda não foi realizado, considerando que o dispositivo já
possui mais de 2 anos de vigência? Em caso afirmativo, solicito que seja disponibilizada a relação de cargos e funções que se enquadrem nesse perfil, bem como os
nomes dos agentes públicos assim identificados.

 

Não, contudo foi realizada análise preliminar pela CGGOV/DIGOV, pela Ouvidoria e pela ASCOM, onde ficou definido que, mesmo não estando enquadrados

no art. 2º do Decreto nº 10.889, de 2021, os Superintendentes Regionais deveriam divulgar suas agendas através do E-agendas, face à representatividade regional e a

participação de forma recorrente em decisões passíveis de representação privada.

 

O processo interno de gestão de riscos para verificar a existência de agentes públicos que não se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I a IV do caput
do art. 2º da Lei nº 12.813, de 2013, e que participem de forma recorrente de decisão passível de representação privada de interesses, não foi realizado porque era importante

ao INSS cumprir a obrigação legal de ter todos os APOs descritos no art. 2º do referido Decreto, as agendas estarem sendo cadastradas, para posteriormente ser realizado tal

processo.

 

- 4º Questionamento - Os APOs, listados no item 1, têm registrado todas as suas participações em compromissos públicos, detalhando as informações contidas no
inciso I, art. 11, do Decreto nº 10.889/2021?

 

Ao consultar o painel INFOAGENDAS da Controladoria-Geral da União (CGU), constam 142 (cento e quarenta e dois) compromissos registrados no período

de 9 de outubro de 2022 a 21 de fevereiro de 2024, no entanto, o processo de utilização do E-agendas tem sido gradativo e, assim, pode não conter todas participações em

compromissos públicos. Vale ressaltar que, os compromissos que não estão cadastrados no E-agendas, constam na agenda disponível no site do INSS, disponível em

https://www.gov.br/inss/pt-br.

 

- 5º Questionamento - Há APOs que não possuem nenhum registro no e-agendas? Nesse caso, eles não tiveram compromissos públicos ou houve alguma falha
operacional?

 

As Superintendências Regionais Sul e Nordeste não registraram, bem como a Corregedoria-Geral, contudo, não necessariamente participaram de compromissos

enquadrados no art. 11, do Decreto nº 10.889, de 2021.

 

- 6º Questionamento - Há APOs que registram poucos compromissos públicos, de forma intermitente, indicando possível negligência na atualização de suas
agendas?
 

Não.

 

- 7º Questionamento - Os APOs têm registrado e publicado no e-Agendas os compromissos públicos realizados sem agendamento em até 7 dias corridos, contados
de sua realização, conforme preconiza o Art. 12 do Decreto 10.889/2021?

 

Importa esclarecer que a implementação está sendo gradativa, assim, no decorrer de 2023, alguns compromissos não foram registrados porque as áreas

precisavam ser instruídas na utilização do sistema e acerca dos compromissos que poderiam ser cadastrados, porém, atualmente, os APOs têm registrado e publicado no e-

Agendas os compromissos, no prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 10.889, de 2021.

 

- 8º Questionamento - Durante o período de substituição de APOs, os substitutos têm registrado e publicado sua agenda de compromissos públicos, conforme o
disposto no § 4º, do Art. 11, do Decreto 10.889/2021?

 

Sim.

 

- 9º Questionamento - Para a organização das informações relativas aos itens 6 a 8, solicito discriminar os dados em forma de tabela contendo: nome da APO; se
está atuando como substituto; órgão do APO; quantidade de registros de compromissos públicos no e-Agendas em 2023, indicando 0 quando não houver
registros; quantidade de registros realizados em até 7 dias corridos do compromisso; e quantidade de registros realizados após 7 dias corridos do compromisso.

 

Cargo do Agente
Público Obrigado

Nome do
Agente Público

Obrigado

Código do
cargo

Situação
Início (base em
01/01/2023, face

a requisição)

Data de
exoneração/dispensa

Substituto?
Registros em

2023

Registros após 7
dias do

compromisso

Registros antes
de 7 dias do

compromisso

Auditor(a)-Geral
Antonio Sergio

Alegre
FCE 1.15 Ativo 23/08/2022  Não 2 0 2

Corregedor(a)-
Geral

Paulo Cesar

Silva Pretextato
FCE 1.14 Ativo 17/04/2020  Não 0 0 0

Diretor(a) de
Benefí​cios e

Relacionamento
com o cidadão

Andre Paulo

Felix Fidelis
FCE 1.16 Ativo 16/02/2023  Não 96 22 74

Diretor(a) de
Gestão de Pessoas

Roberto

Carneiro da

Silva

CCE 1.15 Ativo 07/11/2023  Não 3 0 3

Diretor(a) de
Governança,

Planejamento e
Inovação

Ana Carolina

Tietz
CCE 1.15 Ativo 04/04/2023  Não 35 8 27

Diretor(a) de
Orçamento,

Finanças e Logí​‐
stica

Debora

Aparecida

Andrade

Floriano

FCE 1.16 Ativo 31/08/2023  Não 9 1 8
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Diretor(a) de
Tecnologia da
Informação

Mário Galvão de

Souza Sória
FCE 1.15 Ativo 29/12/2023  Não 0 0 0

Presidente
Alessandro

Antonio

Stefanutto

CCE 1.17 Ativo 05/07/2023  Não 351 58 293

Procurador(a)-
Geral

Virgilio Antonio

Ribeiro de

Oliveira Filho

FCE 1.15 Ativo 29/09/2023  Não 3 2 1

Superintendente
Regional Nordeste

Caio Maia

Figueiredo
FCE 1.13 Ativo 05/02/2024  Não 0 0 0

Superintendente
Regional

Norte/Centro-
Oeste

Lea Bressy

Amorim
FCE 1.13 Ativo 17/01/2024  Não 0 0 0

Superintendente
Regional Sudeste I

Vanderlei

Barbosa dos

Santos

FCE 1.13 Ativo 08/06/2022  Não 9 3 6

Superintendente
Regional Sudeste

II

Thiago

Albertoni Prata
FCE 1.13 Ativo 09/09/2021  Não 2 1 1

Superintendente
Regional Sudeste

III

Marcos de

Oliveira

Fernandes

FCE 1.13 Ativo 30/06/2023  Não 5 1 4

Superintendente
Regional Sul

Alberto Carlos

Freitas Alegre
FCE 1.13 Ativo 17/01/2024  Não 0 0 0

 

- 10º Questionamento - Quais são os mecanismos de monitoramento existentes para garantir que os APOs estejam agindo em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo Decreto nº 10.889/2021? São realizadas revisões regulares?

 

No momento, o monitoramento está sendo realizado exclusivamente através do painel INFOAGENDAS da CGU no link
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/infoagendas.

 

- 11º Questionamento - O que tem sido feito para fomentar e incentivar o registro dos compromissos públicos com o maior detalhamento e padronização possível?
Quais ações têm sido realizadas nesse sentido?

 

As ações no ano de 2023 foram diversas, apresentando o detalhamento abaixo:

 

a) reuniões com autoridades e possíveis gestores de agendas;

 

b) treinamento para os Administradores Institucionais Gestores e para os Gestores de Agenda;

 

c) apresentação à alta administração sobre a necessidade de uso do e-Agendas, bem como os registros que deveriam ser cadastrados;

 

d) tratamento de dúvidas pontuais para os gestores de agendas.

 

No decorrer de 2024, as ações estão voltadas ao monitoramento acerca da implementação do e-Agendas, bem como dar continuidade no processo contínuo de

capacitação para o adequado uso da ferramenta.

 

 

2. Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários, e sugerimos que informações complementares, caso se entenda

necessário, poderão ser acrescidas no âmbito dessa Pasta, quando da compilação final de resposta ao requerente.

 

Atenciosamente,

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO, Presidente, em 23/02/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 15036382 e o código CRC 8A1ADE81.

PRES – SAUS QUADRA 2 BLOCO "O" – Brasília – DF - CEP 70070946.

Telefone: (61) 3313-4065. E-mail: pres@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10128.002266/2024-90 SEI nº 15036382

Ofício SEI 309 (15036382)         SEI 10128.002266/2024-90 / pg. 3












	Ofício SEI 309 (15036382)

